
PROPOSIÇÃO DE LEI Nº.19/2017
Institui a Semana Municipal da Consciência do Autismo no Município de Matias Barbosa e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Matias Barbosa decreta:

Art. 1º - Fica instituída a Semana Municipal da Consciência do Autismo no Município de Matias Barbosa, a ser celebrado anualmente, na primeira semana de abril, passando a mesma a integrar o Calendário Oficial de Eventos do Município. 
Art. 2º - A Semana Municipal de Consciência do Autismo tem como finalidade promover campanhas publicitárias, institucionais, seminários, palestras e cursos sobre a síndrome do autismo.

Art. 3º - Durante a Semana ora instituída, a Administração Municipal poderá desenvolver ações de conscientização social, que contribuam para a disseminação de informações sobre a síndrome do autismo. 
Art. 4º - Para o desenvolvimento da Semana ora criada, os Poderes Executivo e Legislativo  poderão realizar convênios e/ou parcerias com entidades sociais envolvidas, visando a promoção de cursos e treinamentos para seus profissionais e população.

 Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Matias Barbosa, 05 de abril de 2017.
Carlos Antônio de Castro Lopes
Prefeito Municipal
